ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNCIPAL DE ALPESTRE

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 129/2025
1º TERMO ADITIVO – REEQUILIBRIO ECONÔMICO
Que celebram o MUNICIPIO DE ALPESTRE, CNPJ 87.612.933/0001-18, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. RUDIMAR ARGENTON, aqui denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro, a empresa ACQUADUTO BRASIL LTDA, CNPJ nº 39.889.959/0001-65, com sede na Estrada Reserva Natural, nº 600, Casa 41, Sala 2, Bairro Conceição, Município de São Sebastião do Caí/RS, aqui denominada “PROMITENTE FORNECEDORA”, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e demais normas legais aplicáveis, considerando o resultado do Pregão Eletrônico nº 20/2025, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata de Registro de Preços, em conformidade a legislação pertinente mediante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O objeto do presente Termo Aditivo é: REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REEQUÍLIBRIO
2.1. Fica reequilíbrio dos seguintes itens:
	Item
	Unid.
	Descrição
	Valor Unit.
	Valor reequilibrado

	94
	M
	TUBO MANGUEIRA PEAD 50MM PN10
	R$ 9,34
	R$ 15,10


CLÁUSULA TERCEIRA – DA JUSTIFICATIVA
3.1. Fica reajustado o preço unitário do item 94 que passa a ser de R$ 15,10 (quinze reais e dez centavos), pedido comprovado pelo relatório de custos em anexo.

3.2. Concede-se o reequilíbrio, com base nas teorias da Imprevisão e da Onerosidade Excessiva previstos no Código Civil nos artigos 478, 479 e 480, e na Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
4.1. As demais cláusulas da Ata Registro De Preços Nº. 129/2025 permanecem inalteradas e vigentes.
CLÁUSULA QUINTA - DO FORO

5.1. Fica eleito o foro da Comarca de Planalto/RS para dirimir as questões relativas ou oriundas do presente contrato.

E por estarem acordados, declaram, ambas as partes, aceitarem as disposições estabelecidas nas cláusulas do presente contrato, firmando-o em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas abaixo
Alpestre/RS, 19 de maio de 2026.

    _________________________                                                              ________________________
          RESPONSÁVEL LEGAL                                                                           RUDIMAR ARGENTON
            P/ CONTRATADA                                                                                PREFEITO MUNICIPAL    
Visto: 

_______________________________

LINONROSE SCARAVONATTO
OAB/RS 62637
ASSESSORA JURÍDICA
